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CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL 
 

SÚMULA STJ Nº 396 
 

A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA TEM LEGITIMIDADE ATIVA 
PARA A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL.  
 
(VER: LEGITIMIDADE) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 
 

 
 

Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
 

Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 
 
 
 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&processo=396&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=1�
mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�

